
  
  
  

PORTARIA N.º 67.2008 
  

  
  

“REDUZ A CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR”. 
  

         
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA SR. OLYNTHO 

FIORIN, no uso de suas atribuições legais, REDUZ a convocação para 
trabalho em regime suplementar efetuada pela Portaria nº. 42/2008, do 
Professor Elio Batista – Nível 02, Classe A, de 8 horas semanais para 4 
horas semanais ou desdobre 20%, a contar de 01 de junho de 2008 até o 
final do ano letivo.   

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em 09 de Junho de 2008. 
  
  

OLYNTHO FIORIN 
Prefeito Municipal 

  
  
Registre-se e Publique-se: 
  

 Tatiane Raquel Uhde Pippi 
Sec. Municipal de Administração e Planejamento 


